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Motivo: ProrÍogoÇõo de Prozo de ExecuçÕo
Conlrolo n.: 202001 l8 - Concorrêncio PÚblico n' 001/2020

Controlodo: E F MOURA SERVIÇOS DE CONSTRUÇâO EIRELI

Objeto: ConiroloçÕo de u.np..ro de erigenhárip ciüil qoro iOnctu.sa.o do obro de construçÕo de

umo creche lipo "8" no bokro Bom Jordim- I "- j

Troto-se de onólise do possibilidoáe de oditomento poro prorrogoÇÔo de Prozo de

ExecuÇÕo do Controto Administrotivo n" 20200118

opedldotoiinstruídoComosolicitoÇÔodoConÍrotodoEFMOURASERV|ÇOSDE
coNSTRUÇÀO ElRELl. Memo. cooPtAN/CCP N' 238/2020, Cronogromo Físico-Finonceiro',

Justifico.tivo Técnico, Justificotivo do Secretório Municipol de EducoÇÕo e Ordem de ServiÇo no

OO2]2O2O, fundomenÍondo poro o prorrogoçõo de Prozo de execuÇõo'

FoiinÍormodoqueopÍorÍogoçõodêpÍozodêexecuçôoseróporó0(§êssenlo)
dios.

No que concerne à prorrogoçÕo do prozo do vigêncio do controlo' verifico-se

que o possibilidode do solicitoçôo oro iormulodo se encontro consubstonciodo no ortigo 57, § l', ll

e § 2" do Lei 8ó6ó193 que ossim determino:

Art. 57. A duroçôo dot conlrolos regidos poreslo lelllcoíó qdslrilo à Yigêncio dos

Íespeclivos cÍédilos oíçomenlório§, excelo quonlo qo! Íelolivos:
(...)

§ ío os prozos de início de etopos dê execuçôo, dê conclurõo e dê enlÍego

ãdmitem'pronogoçõo, monlidos or demoir.clóusulo§ do conholo e osieguíodo o

monulençôo dã sàu equilíbrio econômlcÔ-finoncelÍo, desde que ocoro olgum

dos iegulnlei mollvos, devidomenle ouluodos em pÍoce§so:

ll - suplrvenlêncio de íolo excepcionol oi impÍevisível, erÍronho à Yonlode dos

porlei, que ollere luídomenlolmente os condlçõet de execuçõo do conlÍqlo;

i zo rodo ptonogoçôo de prqzo deveró seÍ jusllÍicodo por $cÍito ê prevlomênle

áulorizodopelo oulorldode compelentê pqÍq celebroÍ o conltolo'

Anolisondo o procedimento reolizodo, verifico-se que o requerimenlo formulodo

se restringe o prorrogoçÕo de prozo de ExecuÇÕo, sem odiiomento de seu volor e o possibilidode

iurídico reslo omporodo no orl. 57. ll. §2" do Lei 8.6661?3.

Ademois,noto-sequeomesmoseencontroregulor'semquolquerprejuízoà
AdministroÇÕo PÚblico.

Em sendo Õssim, observodo o Prozo de ExecuçÕo do oditomento conÍroiuol de 60

(sêssenlo) dios, bem como os documentos regulodores fiscois do empreso, e o jusiificotivo

àpresentódo. OPíNO pelo possibilidode de reolizoÇôo do oditivo requerido, nos termos do ortigo 57,

ll, § 2' do lei 8.666193.

PoreceÍ nôo vinculonte, meromente

Itoitubo, 23 de outubro de 2020.

Alem kht o
Procurodor Jurídico

OAB/PA n" 9.9ó4
nicipol

ar.
oPrnqTrvo.
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